
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CASCAVEL- ESTADO DO PARANÃ 

 

 

 

 

 

Autos n. 0039362-27.2020.8.16.0021 

STOPETRÓLEO S.A.- COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO- Em 

Recuperação Judicial, já qualificada, por meio dos advogados estabelecidos na Rua Carlos de 

Carvalho, 4090, Sala 302, Centro, Cascavel/PR, Cep 85.810-080, onde recebem notificações e 

intimações, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos autos em epígrafe que trata de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em razão da determinação de expedição de ofícios constante na 

decisão de mov. 199.1, dizer e requerer o seguinte: 

Trata de pedido de Recuperação Judicial proposto por STOPETRÓLEO S.A.- 

COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO que visa superar grave crise econômico-financeira. 

No mov. 199.1 foi proferida decisão determinando expedição de ofício ao Juízo 

Trabalhista, para realizar transferência dos depósitos recursais efetuados pela Recuperanda a 

conta vinculada a este processo: 

(...) Em face disso, defiro o pedido de evento 113.1 e determino a expedição de 

ofício ao Juízo Trabalhista para realizar a transferência dos valores dos depósitos 

recursais realizados pela STOPETRÓLEO S.A.- COMÉRCIO DE DERIVADOS DE 

PETRÓLEO referente às execuções trabalhistas listadas no evento 113.2, para 

conta vinculada ao processo recuperacional. 

 4.1.Serve a presente decisão como ofício para cumprimento. 

 

Desta forma, vem aos autos apresentar endereço das respectivas varas do 

trabalho, a fim de que seja expedido ofício correspondente: 

1ª Vara do Trabalho de Cascavel- Rua Galibis, n. 328, Cascavel/PR - CEP 85806390; 

2ª Vara do Trabalho de Cascavel- Rua Galibis, n. 328, Cascavel/PR - CEP 85806390; 

3ª Vara do Trabalho de Cascavel- Rua Galibis, n. 328, Cascavel/PR - CEP 85806390; 
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4ª Vara do Trabalho de Cascavel- Rua Galibis, n. 328, Cascavel/PR - CEP 85806390; 

1ª Vara do Trabalho de Toledo- Rua Doutora Zilda Arns Neumann, n. 850 - Jardim 

Tocantins, Toledo/PR - CEP 85901000; 

2ª Vara do Trabalho de Toledo- Rua Doutora Zilda Arns Neumann, n. 850 - Jardim 

Tocantins, Toledo/PR - CEP 85901000; 

TRT 9ª Região- Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro - Curitiba-PR, CEP: 

80430-180; 

23ª Vara do Trabalho de Curitiba- Avenida Vicente Machado, n. 400, Curitiba/PR, 

CEP 80420010. 

A título de colaboração, apresenta o relatório de mov. 113.2 de forma segregada, 

constando a respectiva vara, endereço e número do processo a que se refere. 

Por fim, anexa a presente 8 (oito) guias referente expedição de ofícios devidamente 

recolhidas, requerendo, por fim, o devido cumprimento da decisão de mov. 199.1. 

                    Termos em que 

            Pede Deferimento. 

 

                    Cascavel/PR, 01 de junho de 2021. 

 

 

        Edemar Antônio Zilio Junior                                      Luana Alexandre 

        Advogada- OAB-PR 14162                  Advogada- OAB-PR 69.592     
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RELATÓRIO – VALORES BLOQUEADOS  

1ª Vara do Trabalho de Cascavel- Rua Galibis, n. 328, Cascavel/PR - CEP 85806390; 

 

Nº DOS AUTOS/ VARA RECLAMANTE  DEPÓSITO RECURSAL VALORES BLOQUEADOS 

0000681-13.2019.5.09.0071 – 01ª Vara do  

Trabalho de Cascavel  

Fátima Regina dos Santos  R$ 9.828,51  

 

2ª Vara do Trabalho de Cascavel- Rua Galibis, n. 328, Cascavel/PR - CEP 85806390; 

Nº DOS AUTOS/ VARA RECLAMANTE  DEPÓSITO RECURSAL VALORES BLOQUEADOS 

0000628-09.2017.0069 – 02ª Vara 

do Trabalho de Cascavel 

Ianes Maria Simonini  R$ 9.513,16 Não há. 

0001105-61.2019.5.09.0069 - 02ª VARA DO TRABALHO DE 

CASCAVEL 

RAFAEL DA SILVA R$ 10.016,75  

0001231-53.2015.5.09.0069 – 02ª VARA DO 

TRABALHO DE CASCAVEL  

SIMONE DA LUZ LOPES R$ 9.000,00  

 

3ª Vara do Trabalho de Cascavel- Rua Galibis, n. 328, Cascavel/PR - CEP 85806390; 

Nº DOS AUTOS/ VARA RECLAMANTE  DEPÓSITO RECURSAL VALORES BLOQUEADOS 

0000241-96.2020.5.09.0195 – 03ª Vara do  

Trabalho de Cascavel  

Carla Alessandra Harmatiuk R$ 10.059,15 Não há  

001686-62.2014.5.09.0195 - 3ª VARA DO  

TRABALHO DE CASCAVEL 

Marisa Rosani Lopes   $ 67.363,13 

0000622-12.2017.5.09.0195 - 03ª VARA DO TRABALHO DE 

CASCAVEL 

PAULO CESAR ANDRADE DE  

MATTOS 

R$ 9.189,00  

 

4ª Vara do Trabalho de Cascavel- Rua Galibis, n. 328, Cascavel/PR - CEP 85806390; 

Nº DOS AUTOS/ VARA RECLAMANTE  DEPÓSITO RECURSAL VALORES BLOQUEADOS 

0000660-60.2019.5.09.0128 - 04ª VARA DO TRABALHO DE 

CASCAVEL 

RAQUEL CRISTINA DE SOUZA  

SILVA 

 R$ 4.251,06 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSRR MZ3CF RQY2T 522DB
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RELATÓRIO – VALORES BLOQUEADOS  

 

1ª Vara do Trabalho de Toledo- Rua Doutora Zilda Arns Neumann, n. 850 - Jardim Tocantins, Toledo/PR - CEP 85901000; 

Nº DOS AUTOS/ VARA RECLAMANTE  DEPÓSITO RECURSAL VALORES BLOQUEADOS 

0001222-55.2019.5.09.0068 - 1ª VARA DO TRABALHO 

 DE TOLEDO 

LUANA GRACIELLE CORREA R$12.890,12 Não há 

 

2ª Vara do Trabalho de Toledo- Rua Doutora Zilda Arns Neumann, n. 850 - Jardim Tocantins, Toledo/PR - CEP 85901000; 

Nº DOS AUTOS/ VARA RECLAMANTE  DEPÓSITO RECURSAL VALORES BLOQUEADOS 

0000084-54.2020.5.09.0121 – 02ª Vara  

do Trabalho de Toledo 

Aline Santos Felipe Não há  R$ 22.108,18 

0001271-34.2019.5.09.0121 - 2ª VARA DO TRABALHO 

 DE TOLEDO 

LINCOLN KAZUO SAWADA Não há  R$ 41.370,00 

0000309-74.2020.5.09.0121 - 02ª VARA DO TRABALHO DE TOLEDO ROSANGELA DOS SANTOS 

GONÇALVES 

 R$ 1.991,12 

 

TRT 9ª Região- Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro - Curitiba-PR, CEP: 80430-180 

Nº DOS AUTOS/ VARA RECLAMANTE  DEPÓSITO RECURSAL VALORES BLOQUEADOS 

0000417-24.2014.5.09.0668 – TRT9 MORGANE MAGDA BECKER 

CRISTOFORI 

R$ 7.485,83 Não há. 

 

 

23ª Vara do Trabalho de Curitiba- Avenida Vicente Machado, n. 400, Curitiba/PR, CEP 80420010. 

Nº DOS AUTOS/ VARA RECLAMANTE  DEPÓSITO RECURSAL VALORES BLOQUEADOS 

0002099-03.2017.5.09.0088 - 23ª VARA DO TRABALHO  

DE CURITIBA 

SINDICOMBUSTIVEIS  R$ 10.157,63 R$ 370,81 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSRR MZ3CF RQY2T 522DB
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